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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 12, DE 24 DE DEZEMBRO 

DE 1988.- 

Fixa a remuneraçào do Prefeito Municipal,do Vi-

ce-Prefeito e dos Vereadores à Câmara Municipal 

de Pindamonhangaba para a Legislatura 1989-1992 

e dá outras providencias.- 

Vereador ALVARO PEREIRA DE OLIVEIRA,Presidente da Câmara Mu 

icipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiçOes que lhe soro conferi 

as por lei, faz saber que o Legislativo aprovou e ele promulga o se-

inte Decreto Legislativo: 

Artigo 12- A remuneraçào do Prefeito Municipal,do Vice-Pre-

eito e dos Vereadores à Câmara Municipal de Pindamonhangaba, para a 

egislatura 1989-1992, nos termos do artigo 29,inciso V,observado 	o 

ue dispõe o artigo 37,inciso XI, ambos da Constituiçào da Republica - 

ederativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, e fixada na forma 	e 

ondiçOes deste Decreto Legislativo. 

Artigo 22- A partir do dia 12 de janeiro de 1989, a remune- 

açao mensal dos cargos especificados no artigo 12 ficam fixados 	da 

eguinte forma: para o Prefeito Municipal, 100 (cem) vezes o MVR-Maior 

alor de Referencia previsto na legislaçao federal ou outro indice - f  

ue vier a substituí-lo; para os Vereadores 60 (sessenta) vezes o MVR 

revisto na legislaçao federal ou outro índice que vier a substituí-lo. 

§ 12- O Prefeito Municipal fara jus tambem, a titulo de Ver 

de Representaçào, 30 (trinta) vezes o MVR previsto na legislaçao fe 

deral ou outro índice que vier a substituí-lo. 

§ 22- O Vice-Prefeito fará jus a titulo de Verba de Repre-

sentaçao, 25 (vinte e cinco) vezes o MVR previsto na legislaçao fede-

ral ou outro índice que vier a substitui-lo. 

PALACETE TIRADENTES 
Praça Barão do Rio Branco, 22 — CEP 12 400 — Pindamonhangaba — SP 

Telefones (0122) 42-2355 e 42-2786 



W/ - 	 •• •/-% 	•••••■•••••••••• 11~ 	•■••■ 	• •INI••••• •111•111%.••• Z/1-11•11••■••-11111~•-• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

§ 32- O Presidente da Camara Municipal fara jus a título de 

Verba de Representação,25 (vinte e cinco) vezes o MVR previsto na le 

gislação federal ou outro índice que vier a substitui-lo. 

42 Anualmente,a partir de 12 de janeiro de 1990, ate o 

final da Legislaltura 1989-1992,os valores fixados no "caput" deste 

artigo,terão um aumento real fixado em 10% (dez por cento) do numero 

de valores de referencia atribuidos a cada um dos cargos, o mesmo oco 

rrendo com as Verbas de Representação estabelecidas. 

Artigo 32- As despesas decorrentes da execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas proprias que serão 

consignadas no Orçamento de cada Exercício do Quadriénio 1989-1990 -

1991-1992, para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,suplementadas 

se necessario. 

Artigo 42- As despesas com a execução do disposto neste De 

creto Legislativo para os cargos de Vereadores,correm à conta da do-

tação propria do Poder Legislativo,suplementada se necessario. 

Artigo 52- Revogam-se,expressamente, os Decretos Legislati 

vos n2 09 e 10,de 07.11.88 e ResoluçOes nes 06 e 07,de 11.11.88. 

Artigo 62- Este Decreto Legislativo entrará em vigor em 12 

de janeiro de 1989, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 24 de dezembro de 1988.- 

(CÚ 
Vereador 	varo Pereira de Oliveira 

- Presidente - 

OBS:Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Comissão de Finan-

ças e Orçamento da Cãmara Municipal. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado na Secretaria da 

mara Municipal e registrado em livro proprio. 

CArnafa-IVIunio" I de Pindabit 

e 
Cléia tves "-- 

Diretora da Socratarla 
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